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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 013/2025

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 25/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas e Concessões do Município de Schroeder - SC, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa apresentou o projeto a Comissão, informando que o projeto visa regulamentar a celebração de PPPs e concessões em áreas de interesse público, como saneamento, iluminação, energia renovável e resíduos sólidos, conforme legislação federal vigente, e que o objetivo é atrair investimentos privados, modernizar a infraestrutura e ampliar a eficiência na prestação dos serviços públicos. Informou aos membros que o parecer jurídico considerou a proposta juridicamente viável, recomendando ajustes, especialmente quanto à necessidade de autorização legislativa para concessões com impacto orçamentário relevante, e à formalização do Conselho Gestor, e com base nisso, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, expediu o Ofício n.º 064/2025 ao Executivo, solicitando esclarecimentos adicionais sobre a matéria. Em resposta, o Executivo apresentou substitutivo atendendo aos apontamentos, no entanto, as sugestões de emendas da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, não foram incluídas, motivo pelo qual, foram apresentadas as emendas n.º 43/2025 e 44/2025. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 26/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre a criação da Política Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e cria o programa de Inovação do Município de Schroeder - SC, e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que este projeto, assim como os demais, está alinhado ao tratado e tem como principal objetivo modernizar a economia local, criando um ambiente favorável para empresas de tecnologia, inovação e geração de empregos e renda, tendo sido informado pelo Executivo que esses projetos são padrões e não poderiam ser alterados. Após análise e discussão, a Comissão deliberou no sentido de dar parecer favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 39/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Schroeder para o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, esclarecendo que o projeto estabelece o Plano Plurianual (PPA) de Schroeder para o período de 2026 a 2029, atendendo às exigências da Constituição Federal, bem como da Lei Orgânica Municipal. Destacou que o PPA contempla a programação das despesas de capital e das ações de caráter continuado, observando a obrigatoriedade de compatibilidade com as diretrizes e metas do plano de governo do Prefeito eleito, conforme previsto na legislação orçamentária e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 41/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que institui o "Programa de Pavimentação Comunitária", e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, explicando que o objetivo do projeto seria promover a pavimentação de vias urbanas através de uma parceria entre o Município e os moradores beneficiados, informando ainda que mesmo com a legislação em vigência, o Município continuará executando pavimentações custeadas exclusivamente com recursos públicos, conforme planejamento orçamentário. Houve questionamento sobre qual o percentual seria de aceite, sendo informado que a obra só será executada se houver adesão de 100% dos proprietários. A assessora legislativa informou que o Parecer Jurídico da Assessora Jurídica considerou a proposição juridicamente viável e compatível com a Constituição Federal, apresentou sugestões para garantir maior segurança jurídica, clareza e transparência no programa. Diante disso, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apresentou emenda aditiva e emenda modificativa ao projeto, com o objetivo de melhorar a redação e a estrutura do projeto, garantindo maior clareza, precisão técnica e segurança jurídica, sem alterar seu conteúdo material. Informou ainda que as alterações visam ajustar a linguagem, organizar melhor os dispositivos, detalhar as atribuições de cada parte envolvida e reforçar responsabilidades legais, especialmente quanto a obrigações fiscais, trabalhistas e ambientais, e também foi especificado o prazo de garantia das obras e reorganizadas as disposições finais, com consolidação das revogações já existentes. Após análise e discussão, a Comissão deliberou no sentido de dar parecer favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 48/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos da Lei Municipal Nº 2.678/2023, que dispõe sobre a delimitação da área urbana consolidada do Município de Schroeder e estabelece medidas para a regularização ambiental e/ou fundiária de imóveis situados às margens de cursos d´água naturais em tais locais, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, de 1988, do Artigo 64 e do Artigo 65, da Lei Federal Nº 12.651, de 2012, e do Artigo 122-A, da Lei Estadual Nº 14.675/2009, e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que se trata de uma proposta de alteração ao Projeto de Lei referente à definição da área urbana consolidada de Schroeder e às medidas voltadas à regularização de imóveis localizados nas margens de cursos d’água naturais. A mudança foi motivada por recomendação do Ministério Público, em procedimento administrativo, no qual foi indicada a necessidade de suprimir a expressão “fundiária” do texto legal, restringindo a norma exclusivamente à regularização ambiental. Dessa forma, o projeto realiza ajustes na redação da Lei Municipal nº 2.678/2023, modificando sua ementa, dispositivos, capítulos e artigos, com o objetivo de adequar o conteúdo às exigências legais, sem alterar o propósito original da norma. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 51/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a doação de um veículo para a Polícia Civil do Estado de Santa Catarina com atuação no Município de Schroeder. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que sua finalidade é autorizar o Município de Schroeder a doar à Polícia Civil do Estado de Santa Catarina o veículo Chevrolet Tracker T A LTZ, placa SXL9E66, adquirido em 21 de agosto de 2024 com recursos provenientes do Convênio de Trânsito nº 2013TN002148, celebrado entre a Prefeitura e o DETRAN/SC. Embora o veículo já esteja em uso pela Delegacia de Polícia Civil de Schroeder, a formalização da doação é necessária para regularizar sua inclusão definitiva na frota estadual. Foi informado ainda que a solicitação partiu da própria Delegacia local, por meio do Ofício nº 0155/2025, justificando a importância da medida para possibilitar o registro no sistema de abastecimento, a utilização de placa de segurança e o cumprimento das exigências administrativas previstas em decretos estaduais e nas resoluções da Direção-Geral da Polícia Civil. Ressaltou-se também que o veículo será transferido no estado atual, sem qualquer custo de manutenção ou encargos para o Município, ficando essas obrigações sob responsabilidade do Estado, e que o bem não poderá ser vendido ou repassado a terceiros pelo prazo mínimo de cinco anos. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 17 de julho de 2025.



		
ADILSON KLUCK
Presidente
	
ROSAMIRA KARSTEN
Vice-Presidente
	
SCHEILA E. E. EWALD
Membro




	
	



       

JENEFFER MAYARA DA LUZ                                               
     Assessora Legislativa                                                          
	Avenida dos Imigrantes, n. 2.520 – Caixa Postal 41 – Centro – CEP: 89275-000 – Schroeder – Santa Catarina – Fone/Fax (47) 3374-1410/3370-4845 – www.camaraschroeder.sc.leg.br – camara@camaraschroeder.sc.gov.br
image1.png




